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II. nomear ANTÔNIO BORGES DA CRUZ JUNIOR para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Cartório de Delegacia de Polícia, código GEP-DAS-011.1, 
com lotação na Polícia Civil, a contar de 1º de dezembro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE JANEIRO DE 2022.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado. 

PORTARIA Nº 63/2022-CCG, DE 12 DE JANEIRO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2021/1486804,
R E S O L V E:
I. exonerar LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS TEIXEIRA do cargo em comissão 
de Chefe de Serviço, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Polícia Civil, 
a contar de 5 de janeiro de 2022.
II. nomear  EVELYN DE SOUSA PEREIRA para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Serviço, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Polícia Civil, 
a contar de 5 de janeiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE JANEIRO DE 2022.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 64/2022-CCG, DE 12 DE JANEIRO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
CONSIDERANDO os termos do processo nº. 2022/40381,
R E S O L V E:
I. exonerar TIAGO NASSER SEFER do cargo em comissão de Coordenador 
Consultoria Jurídica, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca, a contar de 10 de 
janeiro de 2022. 
II. nomear MARCELO ELIAS SEFER DE FIGUEIREDO para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador de Consultoria Jurídica, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e 
da Pesca, a contar de 10 de janeiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE JANEIRO DE 2022.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 65/2022-CCG, DE 12 DE JANEIRO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
CONSIDERANDO os termos do processo nº. 2022/41095,
R E S O L V E:
nomear ALINE LIMA GAMA para exercer o cargo em comissão Secretário de 
Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária, a contar de 12 de janeiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE JANEIRO DE 2022.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
ERRATA DO ITEM II DA PORTARIA Nº. 51/2022-CCG, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
Nº. 34.827, DE 12 DE JANEIRO DE 2022:

Onde se lê: ..., a contar de 6 de janeiro de 2021.
Leia-se: ..., a contar de 6 de janeiro de 2022.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 750652
..

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO

EXTRATO DE PORTARIA Nº 001/2022 – FC/CMG, 
DE 12 DE JANEIRO DE 2022

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 
870/2013;
Contrato: 001/2022 - CMG;
Contratado: CLARO S/A;
Fiscal: TAINÃ ROCHA BOTELHO, MF nº 57199733/3, Coordenador de Lo-
gística Administrativa;
Suplente: DIOGO ARAKEM MOURA SANTANA DE OLIVEIRA, MF nº 
54195422/2, Assessor Operacional I.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 750595

ERRATA
.

ERRATA DE EXTRATO DE PORTARIA N° 098/2021 – SF/CMG, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

NÚMERO DA PUBLICAÇÃO: 734499
PUBLICADO NO DOE Nº 34.779 de 29/11/2021
ONDE SE LÊ:
Prazo p/ aplicação: 19 (dezenove) dias;
LEIA-SE:
Prazo p/ aplicação: 25 (vinte e cinco) dias;
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE JANEIRO DE 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 750594

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2022 – CMG.
Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, 
inscrita sob o CNPJ de nº: 07.313.542/0001-63; 
Contratada: Claro S/A, inscrita no CNPJ de nº: 40.432.544/0001-47, es-
tabelecida em Rua Henri Dunant, 780 – Torres A e B, Bairro Santo Amaro, 
CEP – 04.709-110, São Paulo – SP – Representante: REGINA ZARIFE DO 
NASCIMENTO, CPF de nº: 426.148.212-68 e RG de nº: 2309283/SEGUP-
PA. Modalidade: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RELATIVA AO PREGÃO ELE-
TRÔNICO SEPLAD/DGL/SRP Nº 007/2020. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2021. Nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de 
agosto de 2002, do Decreto Estadual 991 de 24 de agosto de 2020, cuja 
qual esta Casa Militar é participe.
Objeto: O presente Contrato de Obrigações sob o nº: 001/2022 – CMG PA, 
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) para atender aos Órgãos e 
Entidade do Poder Executivo Estadual, incluindo um sistema informatizado 
de gerenciamento on-line que permita a visualização e gerenciamento de 
todas as linhas móveis contratadas e faturas do Plano Corporativo, além da 
cessão, em regime de comodato, de aparelhos telefônicos móveis, de acor-
do com as especificações contidas no Termo de Referência, assim como 
a transmissão de dados para acesso à internet, incluindo todo o suporte 
técnico eventualmente necessário para estes serviços e o fornecimento 
de sistema de Business Intelligence (BI), oferecido pela proposta classi-
ficada conforme o disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, 
de 27 de junho 2014, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 
abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual 
nº 534 de 04 de fevereiro de 2020, do Decreto Estadual nº 991 de 24 de 
agosto de 2020, do Decreto Estadual nº 1.354, de 25 de agosto de 2015, 
da Instrução Normativa SEPLAD nº 001, de 3, de novembro de 2018, no 
que couber a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e o Decreto 
Estadual nº 2.121, de 28 de junho de 2018. Aplicando-se, subsidiariamen-
te, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
no Edital, atinente ao Processo Administrativo Eletrônico nº: 2021/387517 
– CMG e Parecer Jurídico de nº 112/2021 - ASSEJUR/CMG e demais legis-
lações aplicáveis ao assunto.
Valor Global: R$ 31.555,68 (Tinta e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e oito
centavos).
Dotação Orçamentária:
Atividade: 8407 – Operacionalizações das Ações Administrativas;
Natureza da Despesa: 33.90.39.58 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica /Serviços de Telecomunicações exceto TIC;
Funcional Programática: 04.122.1297.8407;
Fonte do Recurso: 0101002156 e/ou 0301002156 (Recursos Ordinários / 
Utilidade Pública)
Vigência do contrato: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do 
contrato.
Data da Assinatura: 11/01/2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 750609

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 003/2019– CMG.

Objeto: O presente Termo Aditivo vincula-se ao disposto no Contrato Admi-
nistrativo 003/2019 – CMG e seus anexos, com especial atenção à Clausula 
07ª na página 026 do Contrato em comento, sua retificadora e demais 
anexos, que tendo como objeto a prorrogação de 12 (doze) meses o pra-
zo de vIgência do referido Contrato nº 003/2019-CMG, com fulcro no art. 
57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, Pregão Eletrônico 001/2019 – CMG, 
Parecer Jurídico 003/2022 - ASSJUR.


